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PORTARIA Nº 15.589, DE 25 DE SETEMBRO DE 2025.
 

“Dispõe sobre o repasse dos recursos recebidos da União para
cumprimento da assistência financeira complementar aos servidores

públicos municipais ocupantes dos cargos de enfermeiro padrão, técnico de
enfermagem e auxiliar de enfermagem, na forma que especifica.” 

 
O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, c/c o art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica do Município e,
 
CONSIDERANDO a Emenda Constitucional nº 127, de 22 de dezembro de
2022, que alterou a Constituição Federal e o Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias para estabelecer competência à União para
prestar assistência financeira complementar aos Estados, ao Distrito Federal
e aos Municípios e às entidades filantrópicas, para o cumprimento dos pisos
salariais profissionais nacionais para o enfermeiro, o técnico de
enfermagem, o auxiliar de enfermagem e a parteira;
 
CONSIDERANDO a decisão do Supremo Tribunal Federal no Segundo
Referendo na Medida Cautelar na ADI 7222 que determinou a implantação
do piso salarial nacional instituído pela Lei Federal nº 14.434/2022, cuja
implementação da diferença resultante do piso deve se dar em toda a
extensão coberta pelos recursos provenientes da assistência financeira da
União;
 
CONSIDERANDO a Portaria GM/MS nº 1.135, de 16 de agosto de 2023,
que estabelece os critérios e procedimentos para o repasse da assistência
financeira complementar da União, destinada ao cumprimento do piso
salarial dos profissionais da enfermagem e dispõe sobre o repasse referente
ao exercício de 2023;
 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1989, de 12 de setembro de 2023 que
autoriza o Poder Executivo a repassar aos profissionais da enfermagem os
recursos recebidos da União para cumprimento da assistência financeira
complementar de que trata a Emenda Constitucional nº 127/2022;
 
CONSIDERANDO que o Município transferirá os valores a cada servidor, de
acordo com o recebido do Ministério da Saúde, no limite deste e informado
no InvestSUS (art. 2º da Lei Municipal nº 1989/2023);
 
CONSIDERANDO a Portaria GM/MS nº 8.013, de 25 de agosto de 2025,
que “Dispõe sobre os valores referentes à parcela do mês de agosto de
2025, de que trata o Título IX-A da Portaria de Consolidação GM/MS nº 6,
de 28 de setembro de 2017, relativos ao repasse da assistência financeira
complementar referente ao exercício de 2025”.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Repassar aos servidores públicos municipais ocupantes dos cargos
de enfermeiro padrão, técnico de enfermagem e auxiliar de enfermagem
discriminados no Anexo, os valores recebidos da União por meio do Fundo
Municipal de Saúde, destinados ao cumprimento da assistência financeira
complementar da União de que trata a Emenda Constitucional nº 127, de 22
de dezembro de 2022, a decisão do STF no Segundo Referendo na Medida
Cautelar na ADI 7222, Portaria GM/MS nº 1.135, de 16 de agosto de 2023,
e Portaria GM/MS nº 8.013, de 25 de agosto de 2025, ou outra(o)s que
vierem a substituí-lo(a)s. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 25 de setembro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 15.590, DE 25 DE SETEMBRO DE 2025.
 

 “Exonera servidor(a) que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Exonerar ERIS ESTEFANE RODRIGUES, matrícula 443457, ocupante
do cargo de ENFERMEIRO(A) PADRÃO, lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, retroagindo seus
efeitos em 17/09/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 25 de setembro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 15.591, DE 25 DE SETEMBRO DE 2025.
 

 “Exonera servidor(a) que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Exonerar TONY COSTA BORGES, matrícula 443455, ocupante do
cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, retroagindo seus
efeitos em 22/09/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 25 de setembro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 15.592, DE 25 DE SETEMBRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, da Lei Orgânica,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar ALEXANDRA JARDIM DE OLIVEIRA, matrícula 443596,
para o cargo de ASSISTENTE SOCIAL, lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE INCLUSÃO SOCIAL, conforme o disposto na Lei nº 342, de
09 de agosto de 2001, com alterações posteriores, pelo período de
22/09/2025 a 31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 22/09/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 25 de setembro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 15.593, DE 25 DE SETEMBRO DE 2025.
 

“Concede trintenário ao(à) servidor(a) que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:
 
Art. 1º Conceder TRINTENÁRIO, de acordo com o artigo 196, inciso II, da Lei
Orgânica Municipal, ao(à) servidor(a) CELIO FERNANDES DA COSTA,
matrícula 33502, ocupante do cargo de LIXEIRO, lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE OBRAS.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/09/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 25 de setembro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 15.594, DE 25 DE SETEMBRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, da Lei Orgânica,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar GABRIELA RAQUEL MONTEIRO, matrícula 443597, para o
cargo de ENFERMEIRO(A) PADRÃO, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001, com
alterações posteriores, pelo período de 22/09/2025 a 31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 22/09/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 25 de setembro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 15.595, DE 25 DE SETEMBRO DE 2025.
 

“Concede Adicional de Desempenho aos servidores que especifica”.
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso das
atribuições que lhe são conferidas em Lei,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Conceder, conforme Lei Municipal nº 943/2011, Adicional de
Desempenho aos servidores relacionados no Anexo desta Portaria.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/09/2025.

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
Monte Carmelo/MG, 25 de setembro de 2025.



DIÁRIO OFICIAL
DO MUNICÍPIO

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

Órgão Oficial do Município
Lei nº 661, de 09 abril de 2007

Dia 30 de setembro de 2025 Ano XIX nº 3114

Pág. 04

 RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal 

 
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PORTARIA Nº 15.596, DE 25 DE SETEMBRO DE 2025.
 

 “Concede quinquênio que especifica.” 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Conceder QUINQUÊNIO, nos termos do art. 72 da Lei Complementar
nº 08, de 09 de dezembro de 2005, aos servidores relacionados no Anexo. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/09/2025.
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 

Monte Carmelo/MG, 25 de setembro de 2025.
 

RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal 

 
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 15.597, DE 25 DE SETEMBRO DE 2025.
 

 “Faz exoneração a pedido de servidor(a).” 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, da Lei Orgânica,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Exonerar, a pedido, ALEF JUNIO FERREIRA, matrícula 440953,
ocupante do cargo de MOTORISTA, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus
efeitos em 30/09/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 25 de setembro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 15.598, DE 25 DE SETEMBRO DE 2025.
 

 “Faz exoneração a pedido de servidor(a).” 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, da Lei Orgânica,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Exonerar, a pedido, ANSELMO JOSE GOMIDES DA SILVA JUNIOR,
matrícula 442794, ocupante do cargo de MOTORISTA, lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus
efeitos em 30/09/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 25 de setembro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 15.599, DE 25 DE SETEMBRO DE 2025.
 

 “Faz exoneração a pedido de servidor(a).” 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, da Lei Orgânica,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Exonerar, a pedido, ANTONIO CARLOS PEREIRA NETO, matrícula
441353, ocupante do cargo de CHEFE DE DEPARTAMENTO – DAD-04,
lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus
efeitos em 30/09/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 25 de setembro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 15.600, DE 25 DE SETEMBRO DE 2025.
 

 “Faz exoneração a pedido de servidor(a).” 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, da Lei Orgânica,
 
RESOLVE:
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Art. 1º Exonerar, a pedido, BRUNO FERNANDO VIEIRA, matrícula 442334,
ocupante do cargo de MOTORISTA, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus
efeitos em 30/09/2025.
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 

Monte Carmelo/MG, 25 de setembro de 2025.
 

RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal 

 
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 15.601, DE 25 DE SETEMBRO DE 2025.
 

 “Faz exoneração a pedido de servidor(a).” 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, da Lei Orgânica,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Exonerar, a pedido, BRUNO HENRIQUE DE MEDEIROS, matrícula
443566, ocupante do cargo de MOTORISTA, lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus
efeitos em 30/09/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 25 de setembro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 15.602, DE 25 DE SETEMBRO DE 2025.
 

 “Faz exoneração a pedido de servidor(a).” 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, da Lei Orgânica,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Exonerar, a pedido, CAIO CESAR COSTA, matrícula 441684,
ocupante do cargo de MOTORISTA, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL
DE OBRAS.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus
efeitos em 30/09/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 25 de setembro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 15.603, DE 25 DE SETEMBRO DE 2025.
 

 “Faz exoneração a pedido de servidor(a).” 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, da Lei Orgânica,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Exonerar, a pedido, DONIZETE PEREIRA DA SILVA, matrícula 442453,
ocupante do cargo de MOTORISTA, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus
efeitos em 30/09/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 25 de setembro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 15.604, DE 25 DE SETEMBRO DE 2025.
 

 “Faz exoneração a pedido de servidor(a).” 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, da Lei Orgânica,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Exonerar, a pedido, DYENNEFFER DOS SANTOS SOUSA, matrícula
443569, ocupante do cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus
efeitos em 30/09/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 25 de setembro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

 PORTARIA Nº 15.605, DE 25 DE SETEMBRO DE 2025.
 

 “Exonera servidor(a) que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
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Art. 1º Exonerar EDSON ISAIAS RITA, matrícula 443023, ocupante do cargo
de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE OBRAS.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, retroagindo seus
efeitos em 22/09/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 25 de setembro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PORTARIA Nº 15.606, DE 25 DE SETEMBRO DE 2025.
 

 “Faz exoneração a pedido de servidor(a).” 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, da Lei Orgânica,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Exonerar, a pedido, EDUARDO ARAUJO BATISTA, matrícula 441206,
ocupante do cargo de MOTORISTA, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus
efeitos em 30/09/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 25 de setembro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 15.607, DE 25 DE SETEMBRO DE 2025.
 

 “Faz exoneração a pedido de servidor(a).” 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, da Lei Orgânica,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Exonerar, a pedido, EDUARDO MUNDIM DE SOUZA, matrícula
440790, ocupante do cargo de MOTORISTA, lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE OBRAS.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus
efeitos em 30/09/2025.
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 

Monte Carmelo/MG, 25 de setembro de 2025.
 

RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal 

 
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 15.608, DE 25 DE SETEMBRO DE 2025.
 

 “Faz exoneração a pedido de servidor(a).” 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, da Lei Orgânica,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Exonerar, a pedido, ERUILSON ANTONIO DE OLIVEIRA, matrícula
441633, ocupante do cargo de MOTORISTA, lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE OBRAS.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus
efeitos em 30/09/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 25 de setembro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 15.609, DE 25 DE SETEMBRO DE 2025.
 

 “Faz exoneração a pedido de servidor(a).” 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, da Lei Orgânica,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Exonerar, a pedido, HUIBER JOSE TELES, matrícula 442436, ocupante
do cargo de CHEFE DE DEPARTAMENTO – DAD-05, lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,
INOVAÇÃO, GOVERNO E TURISMO.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus
efeitos em 30/09/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 25 de setembro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 15.610, DE 25 DE SETEMBRO DE 2025.
 

 “Faz exoneração a pedido de servidor(a).” 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, da Lei Orgânica,
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RESOLVE:
 
Art. 1º Exonerar, a pedido, ISABELLA DE OLIVEIRA SILVA, matrícula
440535, ocupante do cargo de COORDENADOR(A) – DAD-02, lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus
efeitos em 30/09/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 25 de setembro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 15.611, DE 25 DE SETEMBRO DE 2025.
 

 “Faz exoneração a pedido de servidor(a).” 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, da Lei Orgânica,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Exonerar, a pedido, JOAQUIM EUSTAQUIO DE OLIVEIRA, matrícula
441618, ocupante do cargo de MOTORISTA, lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus
efeitos em 30/09/2025.
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 

Monte Carmelo/MG, 25 de setembro de 2025.
 

RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal 

 
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 15.612, DE 25 DE SETEMBRO DE 2025.
 

 “Faz exoneração a pedido de servidor(a).” 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, da Lei Orgânica,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Exonerar, a pedido, LUIZ FERNANDES DA SILVA, matrícula 442839,
ocupante do cargo de MOTORISTA, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL
DE OBRAS.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus
efeitos em 30/09/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 25 de setembro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal

 IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 15.613, DE 25 DE SETEMBRO DE 2025.
 

 “Faz exoneração a pedido de servidor(a).” 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, da Lei Orgânica,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Exonerar, a pedido, MARCIA MARIA TEIXEIRA PIRES, matrícula
443557, ocupante do cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 17/09/2025.
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 

Monte Carmelo/MG, 25 de setembro de 2025.
 

RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal 

 
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 15.614, DE 25 DE SETEMBRO DE 2025.
 

 “Faz exoneração a pedido de servidor(a).” 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, da Lei Orgânica,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Exonerar, a pedido, NEUDON GONÇALVES, matrícula 441715,
ocupante do cargo de MOTORISTA, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL
DE OBRAS.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus
efeitos em 30/09/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 25 de setembro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 15.615, DE 25 DE SETEMBRO DE 2025.
 

 “Faz exoneração a pedido de servidor(a).” 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, da Lei Orgânica,
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RESOLVE:
 
Art. 1º Exonerar, a pedido, NICOLY ARAUJO FRANCA, matrícula 443567,
ocupante do cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus
efeitos em 30/09/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 25 de setembro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 15.616, DE 25 DE SETEMBRO DE 2025.
 

 “Faz exoneração a pedido de servidor(a).” 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, da Lei Orgânica,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Exonerar, a pedido, QUELTON JOSE DA SILVA, matrícula 442096,
ocupante do cargo de MOTORISTA, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL
DE OBRAS.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus
efeitos em 30/09/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 25 de setembro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 15.617, DE 25 DE SETEMBRO DE 2025.
 

 “Faz exoneração a pedido de servidor(a).” 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, da Lei Orgânica,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Exonerar, a pedido, WALDISELIO DE OLIVEIRA ALVES, matrícula
442805, ocupante do cargo de MOTORISTA, lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus
efeitos em 30/09/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 25 de setembro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município
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